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Resumo

Objetiva este artigo apresentar, dentre as formas de retorno de capital

investido, aquela que se faz mais oportuna, ou a menos onerosa, do ponto

de vista tributário, apresentando a limitação para a distribuição do lucro,

sem prejudicar o fluxo de caixa, e vislumbrando a continuidade da

entidade. Demonstra-se a forma de cálculo e a tributação incidente sobre a

remuneração do capital, na forma de juros sobre o capital próprio,

dividendos e pró-labore. O pró-labore é a remuneração que o sócio recebe

em contrapartida do trabalho na empresa, é tributado pelo imposto de

renda e pela previdência social. Como, é despesa administrativa reduz o
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lucro. Os juros sobre o capital próprio são calculados aplicando-se a taxa de

juros de longo prazo (T}LP) anual sobre o valor do patrimônio líquido, com

tributação pelo imposto de renda e configura despesa financeira. O dividendo

trata-se da distribuição dos lucros obtidos pela empresa, não sendo tributado.

Para tanto apresenta-se uma simulação em uma empresa hipotética,

demonstrando dentre as diversas formas a que acarreta uma menor carga

tributária para a empresa e para o sócio ou investidor, tratando-se portanto de

planejamento empresarial.

PALAVRAS-CHAVES: Juros sobre o capital próprio. Pró-labore. Dividendos.

Sócio. Investidor.

J Artigo apresentado nos anais do J 7° Congresso Brasileiro de Contabilidade - Santos - 24 a 2B outubro 2004
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1 INTRODUÇÃO

Observa-se que existe hoje uma busca de

senfreada para investir o capital, de forma a

obter um melhor rendimento. Com o desen

volvimento do modo de produção capitalista

e, sobretudo, no cenário atual da globaliza

ção económica, aquele que comete erros tem

uma probabilidade de fracassar no seu inten

to de obter o retorno estimado do capital in

vestido. Assim, é fundamental para o moder

no "homem do capital" ter uma precisão "qua

se cirúrgica" na aplicação de seus recursos

financeiros, como parte de um planejamento

empresarial, a fim de obter maior rentabili

dade do capital investido.

Tudo isso sem comprometer o desenvol

vimento das atividades da empresa. Assim, é

passivei visualizar o quanto delicada é essa

tarefa, pois o minimo desvio do ponto ideal

pode resultar em insucessos financeiros não

desejáveis. Ou seja, a baixa remuneração do

capital pode desestimular o investidor, quan

do esse não tem conhecimento das politicas

de investimentos, financiamentos e distribui

ção de lucros da empresa. Tende assim a

transferir seus recursos para uma atividade

mais rentável; a alta remuneração, por sua

vez, pode inviabilizar a continuidade dos

negócios da empresa, na medida em que di

minui suas forças financeiras.

A carga tributária atual no Brasil é eleva

dissima, se comparada à da década de 50,

quando 15% do Produto Interno Bruto (PIB)

era direcionado aos cofres públicos. No ano

de 2002, este percentual atingiu 36,45% do

PIB. Analisando esses dois números, perce

be-se um crescimento desmedido dos tribu

tos. Porém, o governo, numa forma de se pre

caver contra retaliações dos empresários e

da população aos acréscimos, sabiamente

aumentou-os de forma lenta. Dessa maneira,

o país aos poucos foi se acostumando aos

pequenos acréscimos. (Informações obtidas

Luiz Felipe Ferr@ir<l; Sidi'llüa Maria rida' Onz, }

através do site da Secretaria da Receita Fede

ral na internet).

Mostra-se a seguir um quadro adaptado

do texto "Reforma Tributária", com dados

complementados e confirmados pela Secre

taria da Receita Federal (5RF), evidenciando a

evolução da carga tributária no Brasil.

Quadro 1 - Carga tributária sobre o PIB

Brasil

• média da década de 50 s

- média da década de 60 =

- média da década de 70 z

- média da década de 80 =

- média da década de 90 -

- media a partir de 2000 -

15,00%

18,00%

20,89%

21,02%

27,82%

35,07%

Fonte: Adaptado de REFORMA TRIUTÁRIA

"No ano de 2002, a carga tributária do país

bateu recordes históricos, chegando a 36,45%

do PIB" (SRF). Percebe-se, portanto, que a tri

butação no Brasil aumentou em aproximada

mente 20 pontos percentuais da década de

50 até os dias atuais, correspondendo este

aumento a um percentual maior que a média

da carga tributária total da primeira década

evidenciada. Este aumento constitui-se em

mais um motivo de alerta aos empresários

ou investidores, para que os mesmos efetu

em um adequado planejamento tributário, a

fim de possibilitar menor tributação em seu

investimento.

Segundo a agéncia de noticias do Conse

lho Federal de Contabilidade: "[ ... ] a tributa

ção direta, por meio do Imposto de Renda

(IR), passou a ser a mais importante arreca

dação a partir de 1977. Quando nasceu, em

1928, correspondia a apenas 3% da arrecada

ção. No fim do século, representava 60% da

receita tributaria".

Sobre a remuneração, tem-se incidentes:

o Imposto de Renda, que é calculado sobre a
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renda e proventos de qualquer natureza, e a

previdência social ou, Instituto Nacional de

Seguridade Social (lNSS), devido sobre o pa

gamento do serviço prestado. Levando em

consideração esses aspectos, pretende-se

neste trabalho encontrar a forma menos one

rosa do ponto de vista tributário ao retorno

do capital investido, com a preocupação de

oferecer ao investidor subsídios concretos no

momento em que efetuar a opção pela forma

de remuneração.

Neste sentido, Procianoy (1994: 23) afir

ma: ''[. .. ] na existência de tributação sobre

dividendos e/ou sobre ganhos de capital, os

investidores procurarão aquelas empresas

que lhes possibilitem o maior ganho liquido

após os tributos".

Porém, o empresário deve se acautelar

para que, na preocupação e cuidado de obter

maior rentabilidade, não ocasione algum pro

blema de ordem financeira para a recompo

sição do fluxo de caixa.

A parcela do lucro que será destinada à

distribuição aos proprietários da empre.

sa sob a forma de dividendos ou partici

pações não se limita a um simples per

centual, determinado estatutariamente,

ou através de acordo de sócios sobre o

lucro obtido apurado utilizando os crité.

rios de avaliação patrimonial determina

dos pela legislação societária. Essa deci.

são envolve muitos outros aspectos rele

vantes e que devem ser considerados para

obtenção do valor adequado de lucro dis

tribuível. (PADOVEZE, 1994).

No exposto acima, o autor está transpare

cendo sua preocupação com a continuidade

da empresa, enquanto fonte de lucros futu

ros. Sendo assim, é explícita a necessidade

de conservação de um fluxo de caixa adequa

do para a manutenção das atividades da or

ganização.

Cabe observar que, quando há um inves-

timento, espera-se o maior retorno possível.

Então, ao invés de preocupar-se apenas com

onde investir o capital, seria aconselhável re.

fletir sobre a forma de melhor obter a com

pensação deste investimento.

Trata-se, portanto, neste artigo, das for

mas existentes e possiveis de remuneração

do investidor, do sócio, ou do titular, ponde

rando o capital investido ou o trabalho reali

zado: a distribuição de lucros ou dividendos,

juros sobre o capital próprio e pró-labore.

Destas trés formas, apresenta-se aquela que

se considera a mais vantajosa financeiramen

te, dentro das conjunturas politicas, econó

micas e juridicas atuais, objetivando a conti

nuidade da empresa e uma satisfatória remu�

neração para o empresário.

2 ASPECTOS DA DOUTRINA E

PRATICAS FISCAIS

Neste tópico, apresenta-se aspectos dou

trinários juntamente com alguns exemplos,

de forma a melhor esclarecer questões relati.

vas à retribuição pelo serviço ou capital apli.

cado na entidade, o pagamento de pró-labo

re, a distribuição de lucros através dos divi

dendos ou a destinação dos ]CP.

2.1 PRÓ-LABORE

Pró-labore é uma palavra de origem lati

na, cuja tradução literal é "pelo trabalho". Este

é o significado adotado pela enciclopédia La

rousse Cultural, que acrescenta ainda tratar

se da remuneração por serviço prestado pe

los sócios, ou administradores.

O guia IOB de contabilídade complemen

ta, de forma a esclarecer a visão contábil acer

ca da questão levantada: "O pró-labore é a

remuneração que sócios, diretores ou admi

nistradores e titulares de empresas individu

ais percebem pelo seu trabalho". Sua forma

de contabilização é a débito de despesas
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administrativas ou custo dos serviços pres

tados e crédito de pró-labore a pagar no pas

sivo, não havendo limites para tal.

Iguchi (2003: 32 - 33) explica, referente

mente a tributação do pró-labore pago aos

sócios administradores: "A remuneração a

título de pró-labore paga a contribuição pre

videnciária de 20%, e o imposto de renda com

retenção na fonte conforme a tabela do IR para

pessoa física".

Esclarecendo sobre a não existência de li

mites para dedução do pró-labore como cus

to ou despesa operacional, o guia!OB de con

tabilidade menciona:

"[ ... ] não existem limites para a dedução

dos rendimentos pagos a título de pró

labore, sendo que estes devem configu

rar como custo ou despesa operacional.

fazendo parte das deduções para empre

sas tributadas pelo lucro real no que tan

ge a base de cálculo do imposto de renda

Quadro 2 - Distribuição societária

e da contribuição social".

Ainda quanto à tributação, a instrução nor

mativa n' 100, de 18 de dezembro de 2003,

estabelece a obrigatoriedade, para empresas

que pagam remuneração a titulo de pró-labo

re, de reter na folha de pagamentos, para fatos

geradores ocorridos a partir de primeiro de abril

de 2003, e recolher exclusivamente na fonte

11% de INSS, referente à parte que anteriormen

te era recolhida pelo sócio ou acionista em car

nê como contribuinte individual.

Com intuito de evidenciar os encargos in

cidentes sobre o pró-labore, apresenta-se, na

seqüência, uma empresa fictícia, a Cia Edith,

exemplo esse adaptado de Munaretto.

O capital social da Cia Edith é de

1.000.000,00 (um milhão) de ações no valor

de 1,00 (um) cada ação, divididas entre os

sócios na proporção mostrada abaixo. O qua

dro 2 ainda evidencia o valor mensal de reti

rada de pró-labore por sócio.

Sócio Percentual de Participação Valor mensal de pró-labore

Sócio A 30% 3.000,00

Sócio B 40% 4.000,00

Sócio C 30% é apenas sócio colista

Fonte: Adaptado de Munaretto, 2003 p. 77

Com a observação destes dados, nota-se

que os sócios "A" e "B", além de serem colis

tas da empresa, também participam da ad

ministração, recebendo valor mensal de pró

labore. Já o sócio "e" possui o mesmo per

centual de participação que o sócio "A". No

entanto, não recebe pró-labore, pois não par

ticipa com" labor" na empresa.

No quadro abaixo, se tem uma visão cla

ra dos encargos incidentes sobre o pró-labo

re. Apesar de ser pago mensalmente, com

intuito de facilitar a compreensão, os valo

res apresentados são anuais. Neste caso, a

distribuição societária e os valores de pró

labore são os apresentados anteriormente no

quadro 2.
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Quadro 3 . Cálculo de encargos incidentes sobre o pró-labore

Descrição (valores anuais) Sócio A SócIo B SócIo C Totais

Pró-labore (retirada mensal X 12 meses) 36.000,00 48.000,00 0,00 84.000,00

(.) Dependentes 0,00 1.272,00 0,00 1.272,00

(-) Previdência social - parte empregado 2.467,53 2.467,53 0,00 4.935,06

H Base de cálculo para IR 33.532,47 44.260,47 0,00 77.792,94

(x) Alícota aplicável 27,50% 27,50% 0,00

(-) Parcela a deduzir - tabela do IR 5.076,96 5.076,96 0,00 10.153,92

(:::) Valor a recolher de IRRF anualmente 4.144,47 7.094,67 0,00 11.239,14

Previdência patronal (20%) 7.200,00 9.600,00 0,00 16.800,00

Total de encargos da empresa 7.200,00 9.600,00 0,00 16.800,00

Total de encargos do sócio 6.612,00 9.562,20 0,00 16.174,20

Fonte: Adaptado de Guia 108 de Contabilidade

Observa-se que apenas o sócio "B" possui

dependente, no total de 1 (um). O valor da

previdência social foi calculado com base na

aliquota de 11% (onze por cento) sobre o va

lor máximo permitido pela previdência, pois

o pró-labore de ambos os sócios ultrapassa

este limite. A base de cálculo para o imposto

de renda é o valor bruto de pró-labore, dedu

zindo as despesas com dependentes e previ

dência sociaL As duas últimas linhas do qua

dro 3 estão evidenciando os totais de dispên

dio para a empresa e para o empresário com

o recebimento de pró-labore.

2.2 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO

Segundo Higuchi (2003: 86 e 87), a legis

lação fiscal, por meio da Lei nO 9.249, de 26/

12/95, em seu art. 9°, instituiu a figura dos

juros calculados sobre o capital próprio, per

mitindo a dedutibilidade para efeito de apu

ração do lucro reaL Esta legislação, alterada

pela Lei 9.430/96, por meio das Instrução

Normativa (lN) 11/96 e 3/97 da SRF, dispõe

que, para efeito de dedutibilidade na deter

minação do lucro real, os juros sobre o capi.

tal próprio, pagos ou creditados, ainda que

imputados aos dividendos, ou quando credi

tados à conta de reserva específica, deverão

ser registrados em conta de despesa finan

ceira.

ludicibus (2000: 274) explica que: "Para

usufruir de tal benefício fiscal, esse valor deve

ser debitado ao resultado do exercicio como

despesa financeira, se pago ou creditado aos

sócios I ... ]".

O quadro a seguir mostra o valor dos ju

ros sobre o capital próprio, calculado sobre

o patrimõnio liquido da Cia Edith, para o pe

ríodo Xl.

Quadro 4 - Cálculo do JCP

Descrição Valores em

31-12-Xl

Capital Social 1.000.000,00

Lucros acumulados 263.157,90

Patrimônio Líquido 1.263.157,90

Ix) Taxa média da TJLP

de Xl (valor hipotético) 9,50%

(:c) Juros sobre o capital próprio 120.000,00

Imposto Retido na Fonte (15%) 18.000,00

Fonte: Adaptado Munaretto, 2003 p. 79)
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o valor dos juros sobre o capital próprio

foi calculado através da aplicação da TJLP'

(taxa de juros de longo prazo) anual sobre o

montante do Patrimõnio liquido. O imposto

de renda é retido quando do pagamento ou

crédito do ]CP aos beneficiários.

A Secretaria da Receita Federal, através da

Instrução Normativa nO 97, de 24 de dezem

bro de 1997, determina o limite de destinação

dos juros sobre o capital próprio, calculados

através da TJLP, para as empresas tributadas

pelo lucro real:

Art. 29. o montante dos juros remunera

tárias do capital passível de dedução para

efeitos de determinação do lucro real e

da base de cálculo da contribuição social

limita-se ao maior dos seguintes valores:

1- 50% (cinqüenta por cento) do lucro lí-

quido do exerCÍcio antes da dedução

desses juros; ou

II - 50% (cinqüenta por cento) do somató

Tio dos lucros acumulados e reserva

de lucros.

Parágrafo único. Para os efeitos do in

ciso I, o lucro líquido do exercício será

aquele após a dedução da contribui

ção social sobre o lucro líquido e an

tes da dedução da provisão para o im

posto de renda.

Ainda a mesma instrução normativa, em

seu An. 30, esclarece que somente serão de

dutiveis na determinação do lucro real e na

base de cálculo da contribuição social os ju

ros sobre o capital próprio efetivamente pa

gos ou creditados aos sócios ou acionistas da

pessoa juridica, não havendo direito à deduti

bilidade se esses forem destinados ao aumen

to do capital social da empresa.

Em resumo, são três os requisitos existen

tes para que os ]CP sejam considerados como

despesa financeira, a saber:

a) ocorrência do efetivo pagamento ou

crédito dos juros ao titular, sócio ou aci

onista;

b) existência de lucros (computados antes

da dedução dos juros) ou de lucros acu

mulados e/ou reserva de lucros em

montante igualou superior ao valor de

duas vezes os juros a serem pagos ou

creditados; e,

c) limitação do valor dos juros pagos à

variação pro rata dia' da Taxa de Juros

a Longo Prazo - TJLP.

Com relação à tributação dos juros sobre

capital próprio pelo Imposto de Renda, na

pessoa fisica que o aufere, tem-se que os ju

ros pagos ou creditados, a titulo de remune

ração do capital próprio, devem ser tributa

dos exclusivamente na fonte à alíquota de 15%,

na data do pagamento ou crédito. Exclusiva

mente na fonte significa dizer que o imposto

retido não pode ser compensado na Declara

ção de Ajuste Anual (RIR/99, Art. 668).

Segundo ludicibus (2000:292), a contabili

zação dos juros sobre o capital próprio como

despesa financeira prejudica a comparabilida

de das demonstrações contábeis de diferen

tes empresas, pois, como esses juros são fa

cultativos, algumas organizações contabilizam

e outras não. Mesmo assim, as que contabili

zam muitas vezes não podem considerá-lo

integralmente, devido às limitações impostas

em lei, já citadas anteriormente.

Para evitar essa distorção, a Comissão de

Valores Mobiliários (CVM) estabeleceu, através

da Deliberação 207, de 13 de dezembro de

1996, que os juros sobre o capital próprio se

jam contabilizados como destinação de lucros,

diretamente à conta de lucros acumulados,

sem configurar despesa financeira, como per

mite a Receita Federal.

2 A TJlP e fornecida pelo Ministério da Fazenda, trimestral ou anualmente

3 Para divisão diária.
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Entretanto, nessa mesma deliberação, é

determinado que as companhias abertas que

tiverem contabilizado os juros sobre o capital

próprio, da forma que permite a Receita Fede

ral, para fins de dedutibilidade fiscal, infor

mem em nota explicativa às demonstrações

financeiras os critérios utilizados para a de

terminação desses juros e façam na última li

nha da Demonstração do Resultado do Exerci

cio (DRE), antes do saldo da conta Resultado

do Exercício, a reversão do valor contabiliza

do anteriormente como despesa financeira,

para que este não afete o resultado liquido da

empresa.

2.3 DIVIDENDOS OU DISTRIBUiÇÃO DE

LUCROS

Tendo em vista que os dividendos são a

distribuição dos lucros obtidos, considera-se

que antes de expor qualquer idéia sobre o as

sunto, faz-se necessária uma pequena abor

dagem sobre o lucro.

Em poucas palavras, Oliva (1974: 3 e 7) traz

uma idéia clara sobre o que vem a ser o lucro:

"O lucro é entendido como um excesso da re

ceita sobre os custos, ou seja, o lucro é a dife

rença entre a receita e os custos incorridos

para a obtenção dessa receita".

Bulhões (1969: 30 e 31), complementando

a idéia, explica que o lucro é proveniente da

diferença entre o preço do produto acabado e

o valor que ele é vendido.

Pode-se definir que o lucro é o capital que

a empresa foi capaz de gerar em determinado

periodo, que excede o capital que a empresa

possuía no início daquele mesmo período.

Bem esclarecido do que se trata o lucro,

passa-se à exposição da distribuição de lucros

ou dividendos aos sócios ou acionistas.

Segundo Nepomuceno (1978: 235), ''[. .. ] dá

se o nome de dividendos à parcela de lucro

que é distribuída aos acionistas nas socieda

des anônimas". Confirmando essa premissa,

o Guia 10B de Contabilidade afirma que o "[ ... )

dividendo representa o lucro que a sociedade

anônima distribui aos seus acionistas".

Mostrando uma definição mais completa,

ludicibus (2000: 273) relata que os dividen

dos representam uma destinação do lucro do

exercicio, dos lucros acumulados ou de reser

vas de lucros aos acionistas da companhia.

Ainda esclarece que, em casos especiais, po

derão ser utilizadas as reservas de capital para

pagamento de dividendos às ações preferen

ciais.

[ ... ] cada companhia deve, em cada exer

cício, distribuir uma parcela dos lucros,

a título de dividendo obrigatório, de acor

do com o que estiver estipulado em seu

estatuto. Este pode defini-lo como uma

porcentagem dos lucros do ano, ou do

capital social, ou do patrimônio líquido

etc., ou fixar qualquer outro critério, des

de que não submeta o dividendo ao arbi

trio da administração ou da maioria da

assembléia. (lUD!CIBUS, 2000: 274).

Caso o estatuto da empresa seja omisso,

Iudícibus (1995: 444) esclarece que o acionis

ta terá direito à metade do lucro ajustado.

A lei 10.303, de 31 de outubro de 2001,

nos incisos II e m, do seu artigo 202, limita o

pagamento do dividendo ao montante do lu

cro liquido do exercicio que tiver sido realiza

do, desde que a diferença seja registrada como

reserva de lucros a realizar. No momento em

que esse lucro se realizar, no caso de não ser

absorvido por prejuízos em exercícios subse

qüentes, deverá ser acrescido ao primeiro di

videndo declarado após a realização.

Os lucros não destinados a reservas devem

ser obrigatoriamente distribuidos como divi

dendos (GUIA IOB DE CONTABILIDADE, feve

reiro 2003: 184).

Relativamente à pessoa que recebe os divi

dendos, se pagos ou creditados por pessoas

juridícas tributadas com base no lucro real,
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desde que o valor do lucro distribuido não

tenba ultrapassado o lucro contábil, não es

tão sujeitos à incidência do imposto de renda

na fonte, nem integram a base de cálculo do

Imposto de Renda do beneficiário, pessoa fi

sica ou jurídica, pois já fizeram parte do cál

culo do imposto de renda da pessoa jurídica

que efetuou a destinação desses dividendos,

(Lei n 9,249, de 1995, An. 10).

O guia IOB de Contabilidade relata que, no

caso do estatuto da empresa ser omisso quanto

à destinação do lucro liquido, pode esta, atra

vés da assembléia geral, deliberar para alterá

lo, introduzindo norma para tal, desde que a

destinação para dividendos não seja inferior

a 25% do lucro liquido ajustado, conforme

apresentado abaixo.

ludicibus (2000: 274) mostra a forma como

deve ser calculado o lucro para distribuição

de dividendos ou lucro ajustado:

Quadro S - Lucro ajustado para distribuição aos sócios

Lucro Líquido do Exercício X

Menos: Parcela de Lucros destinada à constituição de Reserva Legal (X)

Menos: Valor destinado à formação de Reserva para Contingências (Xl

Mais: Reversão da Reserva para Contingências formada em exercícios anteriores,

se nesse exercício tiver ocorrido a perda ou tiverem deixado de existir as

razões que levaram a sua constituição X

Menos: Valor transferido para a conta Reserva de Lucros a Realizar. .. (X)

Mais: Lucros constantes da Reserva de Lucros a Realizar formada em

exercícios anteriores e que se realizaram no exercício X

Lucro ajustado (Base para cálculo do dividendo) XX

Fonte: Iudídbus, 2000 p. 274

Esse ajuste foi estabelecido pela lei 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, tendo sido alte

rado pela lei 10.303, de 31 de outubro de 2001,

onde, no inciso I do Art. 202, está explicito

que o valor do lucro liquido do exercício des

tinado aos dividendos deve ser ajustado, di

minuindo ou acrescendo os seguintes valores:

"a) importância destinada â constituição da

reserva legal; e b) importãncia destinada â for

mação da reserva para contingências e rever

são da mesma reserva formada em exercícios

anteriores" .

3 ASPECTOS PRÁTICOS E GERENCIAIS

3.1 ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE: PAGAR

PRÓ-LABORE, DISTRIBUIR DIVIDENDOS E

RETIRAR JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

Tendo em vista a elevada carga tributária

incidente, é fundamental para as empresas fa

zer contas para saber como ter uma retirada

maior com a menor carga tributária e, ainda,

com o menor reflexo no fluxo de caixa da em

presa. Deve a empresa decidir se a remunera

ção será paga através de pró-labore, distribui

ção do lucro ou juros pelo capital aplicado.

Abaixo se ilustra um quadro resumo relati

vamente aos impostos incidentes sobre as for

mas de remuneração do sócio ou administra

dor, frente ao trabalho laborado ou ao capital

investido.
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Quadro 6 - Resumo de dividendos, )CP e pró-labore

Empresa AcioalstafSódo/TItular

Dividendos Destinação de resultado. Valor não tributável pelo IR, limitado ao

lucro contábil.

Juros sobre o capital Despesa financeira. Valor tributável pelo IR aliquota de 15%

exclusivamente na fonte.

Pró-labore Despesa administrativa ou custo. Rendimento pago pelos serviços prestados

a empresa, tributado pelo IR e INSS.

Fonte: Elaboração dos autores

Com o intuito de evidenciar as diferenças

constantes entre as maneiras de oferecer re

torno ao capital e ao trabalho dos sócios de

uma entidade, mostra-se a seguir a DRE da Cia

Edith, considerando em um mesmo exemplo

o pagamento de pró-labore, destinação atra

vés dos juros sobre o capital próprio ou sim

plesmente a distribuição de dividendos.

Quadro 7 - Demonstração do Resultado do Exercicio

Demonstraçlo do Resultado do Exercido em 31/12/Xl em 31/12/Xl em 31/12/Xl

e Especificação do tipo de retirada Pró.labore Dividendos Juros

Vendas de Mercadorias 3.500.000,00 3.500.000,00 3.500.000,00

Imposto sobre Vendas (PIS, COFINS, ICMS) 722.750,00 722.750,00 722.750,00

Custo das Meradorias Vendidas 1.890.000,00 1.890.000,00 1.890.000,00

lucro Bruto 887.250,00 887.250,00 887.250,00

Despesas Operacionais

Com Vendas 280.000,00 280.000,00 280.000,00

Com Administração sem o Pró.Labore 220.430,00 220.430,00 220.430,00

Pró.Labore e INSS Quadro 3 100.800,00

Resultado antes da es • do jep 286.020,00 386.820,00 386.820,00

Despesas Financeiras UCP, quadro 4) 120.000,00

Resultado antes da CS e do IR 286.020,00 386.820,00 266.820,00

Contribuição Social sobre o lucro (9%) 25.741,80 34.813,80 24.013,80

Resutado antes do Imposto de Renda 260.278,20 352.006,20 242.806,20

Provisão para Imposto de Renda 47.505,00 72.705,00 42.705,00

Resultado do Exercício 212.773,20 279.301,20 200.101,20

Fonte: Adaptado de Munaretto, 2003 p. 80

No quadro acima, se observa que, nas três

colunas, o resultado do exercício foi diferen

ciado. Isso se explica pelo fato de que, na pri

meira coluna, o resultado foi calculado levan

do-se em consideração exclusivamente a reti

rada de pró-labore. Na segunda coluna, consi-

dera-se apenas a distribuição de lucros ou di

videndos. Já na terceira e última coluna, en

contra-se o resultado calculado com o paga.

mento ou crédito de juros sobre o capital pró

prio.

O valor da despesa com pró-labore e INSS
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representa o gasto obtido com a remuneração

dos sócios que participam da administração

da entidade, somado ao percentual de 20%,

referente ao INSS, que a empresa deve reco

lher como parte patronal desse encargo, for

ma de cálculo no quadro 3 na página 35.

A despesa financeira representa o valor dos

juros sobre o capital próprio pago ou credita

do ao acionista, calculados com a taxa de 9,50%

Quadro 8 - Cálculo do imposto de renda

Luiz Felipe Ferreira: SidiMi� Mar<a Deldl onzl }

anuais sobre o património líquido da empre

sa, naquele período.

A contribuição social é calculada aplican

do-se a taxa de 9% diretamente sobre o resul

tado, antes da Contribuição Social (CS) e do

IR.

Para melhor esclarecer o cálculo do impos

to de renda, evidenciado no quadro 7, segue

demonstrativo:

Descrição (valores anuais)
em 31/12/Xl em 31/12/Xl em 31/12/Xl

Pr6-labore Dividendos Juros

Resultado antes a CS e do IR 286.020,00 386.820,00 266.820.00

Base de cálculo 15% 286.020,00 386.820,00 266.820,00

IR normal 42.903,00 58.023,00 40.023,00

Base de cálculo adicional 10% 46,020,00 146.820,00 26.820,00

IR adicional 4.602,00 14.682,00 2.682,00

IR devido 47.505,00 72.705,00 42.705,00

Elaboração dos Autores

Aplicou-se a taxa de 15% sobre a mesma

base de cálculo da Contribuição social, bem

como o adicional de 10% sobre o valor que

ultrapassar a R$ 240.000,00 ao ano, conforme

previsto em lei. Cabe ressaltar que, nesse

exemplo, não foram consideradas adições, ex

clusões ou compensações com relação ao im-

Quadro 9 - Comparativo da tributação devida

posto de renda e à contribuição social.

O quadro a seguir demonstra os tributos

pagos pela pessoa fisica que aufere o rendi

mento e os incidentes sobre a entidade que

paga pró-labore, dividendos e juros sobre o

capital próprio, indiVidualizando cada situa

ção.

Composição da (arga TrIbutária Pr6-labore Dividendos JCP

Contribuição previdencária patronal (quadro 3) 16.800,00

Contribuição previdencária individual (quadro 3) 4.935,00

Imposto de renda retido na fonte (quadro 3 e 4) li.239,14 18.000,00

Contribuição social sobre o lucro (quadro 7) 25.741,00 34.813,80 24.013,80

Imposto de renda pessoa jurídica (quadro 8) 42.903,00 58.023,00 40.023,00

Adicional de imposto de renda (quadro 8) 4.602,00 14.682,00 2.682,00

Total da carga tributária para o empresário 32.974,14 0,00 18.000,00

Total da carga tributária para a empresa 73.246,00 107.518,80 66.718,80

Total da carga tributária devida 106.220,14 107.518,80 84.718,80

Fonte: Adaptado de Munaretto,2003 p. 81
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Observa-se que a maior carga tributária

incide sobre a distribuição de lucros ou divi

dendos, sendo que, neste caso, o dispêndio

pertence somente à empresa, já que para o

empresário o valor percebido a titulo de reti

rada de lucros faz parte dos valores classifi

cados como não tributáveis pela Secretaria

da Receita Federal.

O pagamento de pró-labore ê uma opção

onerosa tanto para a empresa como para o

empresário. É considerada despesa adminis

trativa, sendo deduzida do lucro do exerci

cio. No entanto, o empresário arca com a des�

pesa de imposto de renda, calculado confor

me a tabela progressiva fornecida pela SRF, e

com o INSS de 11%, obedecendo ao valor li

mite para desconto da previdência social.

Nesse caso, a empresa recolhe, ainda, 20% de

INSS, como parte patronal, para a previdên

cia social.

Por último, a opção menos onerosa, o pa

gamento de juros sobre o capital próprio, é

considerado pela SRF como despesa financei

ra. O valor é deduzido integralmente do lu

cro, não fazendo parte do cálculo do impos

to de renda da pessoa juridica nem da contri

buição social. Dessa forma, diminui a tribu

tação calculada sobre o lucro. Para o empre

sário, fica a retenção exclusivamente na fon

te de 15% de imposto de renda.

Segundo afirma Iguchi (2003: 32), "[. .. ] os

juros sobre o património liquido se trata da

remuneração menos onerosa porque têm in

cidência só do imposto de renda na fonte de

15% e são dedutíveis para a contribuição so

cial e o imposto de renda sobre o lucro".

Conclui-se, portanto, que, considerando a

carga tributária incidente sobre as pessoas

físicas beneficiárias do rendimento e a pes

soa juridica geradora do resultado, a opção

mais econômica é a destinação de rendimen

to sob a forma de juros sobre o capital pró

prio.

3.2 A DISTRIBUiÇÃO DE LUCROS FRENTE

AO FLUXO DE CAIXA

Existe uma questão pragmática dentro des

ta ótica de remuneração: quanto do lucro é

passiveI de distribuição, ou seja, aquele que

se pode retirar da empresa sem que a mesma

fique descapitalizada.

De acordo com Szuster (1985: 09 apud

RAMOS): ''[. .. ] o problema da conservação do

capital é continuo no tempo, e cabe à contabi

lidade o papel de bem refletir as situações para

que a administração empresarial possa ter um

guia seguro na sua tarefa de conservar o capi

tal obtendo lucros". Szuster (1985: 09) ainda

afirma que a decisão de manutenção do capi

tal faz parte das atribuições da administração

da entidade.

Jaloretto (1992: 1) explica que, para a de

terminação do valor a ser distribuido. a con

tabilidade deve contribuir, calculando e apre

sentando parâmetros, que indiquem o valor

máximo para a distribuição, sem ocasionar re

dução do capital da empresa. Desse modo, as

informações servirão de base para a tomada

de decisão, permitindo uma avaliação de for

ma a preservar a continuidade.

Para Jaloretto (1992:3), a decisão do valor

máximo distribuivel está ligada diretamente

ao conceito de manutenção do capital. Pado

veze (1994) explica que o capital a ser manti

do é aquele que permite a realização comple

ta das operações a que a empresa se destina,

dentro das condições do mercado em que ela

atua, e que assegure os rendimentos líquidos

mínimos esperados pelos acionistas e investi

dores, ao final de cada periodo.

Objetivando apontar o lucro distribuivel.

faz-se primeiramente a apresentação dos con

ceitos de manutenção do capital. Segundo

Szuster (1985: 10), a manutenção do capital

está dividida em duas principais correntes: a

conservação do capital físico ou operacional

e a manutenção do capital com objetivo de
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permanecer com um fluxo de caixa adequado

às obrigações da entidade, ou seja, o capital

monetário ou financeiro.

Na visão de Jaloretto (1992: 5), "A manu

tenção do Capital Fisico representa a manu

tenção da capacidade operacional inicial, per

mitindo a continuidade da empresa, [ ... ]"

Szuster (1985: 11) conceitua o capital físi

co, admitindo que o patrimõnio da empresa é

quantifícado em termos de uma capacidade

de operação, medida através do conjunto de

bens necessários a esta. Afirma ainda que so

mente haverá lucro quando o patrimõnio da

entidade for superior ao valor dos ativos ne

cessários, para assegurar um mesmo nível de

atividade.

Jaloreto (1992) e Padovese (1994) seguem

a mesma idéia, evidenciando que, para que o

capital físico seja mantido, é necessário que

no fínal de um periodo a empresa tenha con

servado ou aumentado sua capacidade opera

cional.

Abordando sobre a idéia de manutenção

do capital monetário, Szuster (1985: 11) ex

plana:

O conceito monetário considera o total

do valor investido pelos acionistas na

empresa como o capital necessário de ser

mantido. Este conceito é tido consisten

te ao objetivo básico do investidor que

deseja preservar e incrementar o valor

monetário do seu investimento, sem con.

siderar a forma e a Qualidade dos ativos

utilizados pela empresa.

Padoveze (1994) esclarece que: "O concei

to de capital monetário ou fínanceiro é ligado

basicamente à figura do patrimônio líquido,

como fonte de recursos para os negócios em

presariais, sem vinculação específica com os

elementos do ativo".

Jaloretto (1992: 4 apudFAVA 1989) diz que

a manutenção do capital monetário ou finan

ceiro ocorre "[ ... ] quando o valor do investi-

mento, expresso em unidades monetárias do

final de um periodo, é igualou superior ao

registrado no inicio do periodo".

Porém, nesse sentido, Jaloretto (1992: 15)

afirma que: "[ ... ) Inegavelmente os dois aspec

tos de manutenção do capital devem ser con

siderados pois a Empresa deve ter como obje

tivo a manutenção de sua capacidade física

ou operacional e também preservar o seu ca

pital em termos monetários".

Segundo Szuster (1985: 16 a 21), "O lucro

distribuível representa o montante máximo

que a empresa pode distribuir a seus acionis.

tas, durante um período, sem prejudicar a sua

capacidade de negócios. Dessa forma, tem.se

constituido um limite de lucro passivei de

distribuição, sendo, o que exceder a necessi

dade exigida para manutenção da capacidade

física da empresa".

Através do exposto, fica clara a necessida

de de um adequado planejamento na decisão

de quanto do lucro distribuir, para que, no

intuito de bem remunerar o capital, não se

tome decisões precipitadas, ocasionando pro

blemas no fluxo de caixa da empresa, provo

cando problemas de operacionalização.

4 CONCLUSÃO

Neste artigo conceitua-se lucros e dividen

dos, pró-labore e juros sobre capital próprio,

evidenciando a tributação incidente sobre os

mesmos e apresentando as vantagens e des.

vantagens de cada um, analisando as limita

ções existentes para distribuir lucros sem des

capitalizar a empresa.

O lucro é a diferença positiva entre o valor

de venda do produto e o custo que ele ocasio

nou para a empresa. Dividendo é a distribui.

ção aos sócios cotistas ou sócios do lucro que

a empresa obteve em determinado periodo.

Sobre o lucro, é devida a contribuição social e

o Imposto de Renda Pessoa Juridica (lRPJ), cal

culado com base no lucro contábil, acrescido
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das adições e diminuindo as exclusões, previs

tas na legislação. Como o dividendo é a distri

buição do lucro, este não é tributado, desde

que limitado ao lucro contábil, pois a empresa

já tributou o imposto sobre o lucro. Ou seja, o

dividendo para o empresário faz parte dos ren

dimentos considerados não tributáveis pela

legislação.

O pró-labore é a remuneração percebida pelo

sócio em contrapartida do serviço prestado. A

pessoa que o recebe paga IR segundo a tabela

progressiva da Secretaria da Receita Federal e

INSS de 11%, limitado ao teto estabelecido pela

Previdência Social, referente à parte do empre

gado, ambos retidos pela empresa e repassa

dos aos órgãos competentes. Sobre a remune

ração incide 20% de INSS do valor creditado

como pró-labore, a titulo de parte patronal.

Os juros sobre o capital próprio são cal

culados aplicando-se a TJLP sobre o patrimó

nio liquido da empresa. Para a Comissão de

Valores Mobiliários (CVM), são considerados

destinação de resultado. Porém, a Receita

Federal aceita a contabilização desses valo

res como despesa financeira, reduzindo o

lucro. Portanto, tributando este resultado,

aparecerá um menor valor de imposto de ren

da e contribuição social sobre o lucro. A SRF

limita a destinação em 50% do lucro liquido

do exercícío antes da dedução desses juros,

ou 50% do somatório dos lucros acumulados

e da reserva de lucros, o que for maior. Quan

to à tributação, a empresa deve reter, do va

lor pago, 15%, a titulo de imposto de renda

exclusivamente na fonte, quando destinados

a pessoas físicas.

A partir da fixação de conceitos e da expo

sição dos tributos incidentes, conclui-se que,

para a empresa, a melhor opção de dar retorno

de capital é o pagamento de juros sobre o capi

tal próprio, pois, além de não ser tributado, é

considerado despesa financeira, diminuindo o

valor do resultado do exercício. Já para o em-

presário, é melhor receber dividendos, pois,

para ele, esse valor não é tributado, desde que

limitado ao lucro contábil.

Para que se encontre a melhor maneira de

remunerar o capital em cada empresa, é neces

sário que se tenha em mente quais os objeti

vos do empresário. Sendo este o de apresentar

na DRE, valor elevado de lucros, deve-se distri

buir dividendos, pois não afetam o resultado.

Por outro lado se o objetivo é diminuir a carga

tributária, deve a empresa pagar ]CP, que faz

parte das despesas financeiras, diminuindo o

lucro, e, portanto devendo menos IRPJ e CSlL

O empresário preocupado exclusivamente

em obter maior retorno do capital investido com

a menor carga tributária possível deve receber

dividendos, pois não são tributados pelo rece

bimento, quando limitados ao lucro contábil.

No exemplo exposto nota-se que a empresa

arcará com a maior carga tributária das formas

de retorno de capital ou trabalho, apresenta

das. No entanto apresentará o maior lucro do

exercícío.

Como os interesses da empresa e do em

presário são convergentes, ou seja, que a em

presa proporcione maior lucro com a menor

tributação possivel, muitas vezes o ideal é fa

zer um "mix" das formas aqui expostas de re

munerar o capital ou trabalho. Mas é impor

tante que se faça um estudo de cada caso, com

o intuito de encontrar o ponto certo, em que a

tributação seja mínima.

Observa-se que, muitas vezes, no intuito de

remunerar o capital, as empresas optam pela

distribuição dos lucros, simplesmente calcu

lando o máximo permitido, não se dando con

ta de que isso pode ocasionar problemas de

ordem financeira. Sugere-se que cada empresa

elabore um estudo para saber qual o montante

necessário a ser apresentado, como forma de

remuneração ao sócio ou investidor, que não

ocasione problemas no fluxo de caixa, preser

vando-se dessa forma a sua continuidade.
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